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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – ELEIÇÃO ERRÔNEA. 

Imputação de responsabilidade tributária ao sócio da Impugnante. Entretanto, 

não há nos autos a capitulação da legislação aplicável e nem a descrição dos fatos 

que ensejaram tal ato, estando, também, a empresa com situação cadastral ativa. 

Assim, exclui-se o sócio do polo passivo da obrigação tributária.  

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – ARQUIVO ELETRÔNICO – FALTA DE 

ENTREGA – EFD. Constatada a falta de entrega, de arquivos eletrônicos 

referentes à totalidade das operações de entrada e de saída de mercadorias ou 

bens e das aquisições e prestações de serviços realizadas, relativos à emissão de 

documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, conforme previsão nos arts. 

44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada prevista 

no inciso XXXIV do art. 54 da Lei nº 6.763/75. Acionado o permissivo legal,       

art. 53, §§ 3º e 13 da citada lei, para reduzir a multa isolada a 50% (cinquenta 

por cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a que seja sanada a 

irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de entrega de arquivos 

eletrônicos, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, 

infringindo determinações previstas nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do 

RICMS/02. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da                       

Lei nº 6.763/75. 

A Fiscalização fez constar do lançamento a responsabilidade tributária ao 

sócio da empresa, identificando-o também como Sujeito Passivo.   
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 16/20, com juntada de documentos de             

fls. 21/63, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 66/69. 

DECISÃO 

Decorre, o presente lançamento, da constatação de falta de entrega de 

arquivos eletrônicos nos períodos de julho a outubro de 2013, dezembro de 2013, 

janeiro a abril de 2014, julho a setembro de 2014, novembro e dezembro de 2014 e 

janeiro a maio de 2015, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de 

livros fiscais. 

O contribuinte que é obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD), tem o 

dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os arquivos eletrônicos solicitados 

pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02,     

in verbis: 

Art. 44. A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 

da totalidade das informações necessárias à 

apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 

informações de interesse do Fisco, em arquivo 

digital, e será utilizada pelo contribuinte para 

a escrituração dos seguintes livros e documentos: 

(...) 

Art. 46. São obrigados à Escrituração Fiscal 

Digital os contribuintes indicados no Anexo XII 

do Protocolo ICMS nº 77, de 18 de setembro de 

2008, ficando dispensados os demais. 

(...) 

Art. 50. O contribuinte observará o disposto no 

Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, 

para a geração do arquivo relativo à Escrituração 

Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 

fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital será 

realizada utilizando-se do Programa a que se 

refere o art. 53 desta Parte até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subseqüente ao período de 

apuração. 

Depreende-se, da legislação transcrita, que a Escrituração Fiscal Digital - 

EFD é um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para a 

apuração do ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser 

apresentado nos termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subsequente ao período de apuração. 

Acrescenta-se que a regra posta no art. 51 do Anexo VII do RICMS/02 

prescreve que, para a geração desse arquivo, serão consideradas as informações 
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relativas às saídas das mercadorias, qualquer outra informação que repercuta no 

inventário físico e contábil, na apuração, no pagamento ou na cobrança do imposto. 

O referido Ato Cotepe determina que o contribuinte deve escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas e de 

outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 18 DE ABRIL DE 2008 

APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 

pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das 

operações de entradas e de saídas, das aquisições 

e das prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informação correlatos, em arquivo 

digital de acordo com as especificações indicadas 

neste manual. Os documentos que serviram de base 

para extração dessas informações e o arquivo da 

EFD deverão ser armazenados pelos prazos 

previstos na legislação do imposto do qual é 

sujeito passivo. 

A infração descrita neste Auto de Infração é formal e objetiva. Portanto, 

havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou 

ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 do Código 

Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 

tipificação do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 

desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 

contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 

livros e documentos fiscais. 

Ressalta-se que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 

legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 

pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 

atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese 

de que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação 

de uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

O fato apurado não é combatido pela Autuada que reconhece o 

cometimento da infração em sede de impugnação e informa o encaminhamento dos 

arquivos naquele momento.  

Não obstante, não se comprova nos autos a entrega de todos os arquivos 

autuados, a exemplo do relativo ao mês de fevereiro de 2014. 

Quanto às outras assertivas da Defesa, seja em relação ao fato das 

mercadorias estarem sujeitas ao recolhimento do imposto por substituição tributária, 
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seja pelo fato de existirem inúmeras obrigações tributárias, elas em nada impactam o 

lançamento em face do já citado art. 136 do CTN. 

Assim, caracterizada a infração apontada pela Fiscalização, encontra-se 

correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, inciso XXXIV da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais e à escrituração de 

livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 

infração. 

Entretanto, uma vez que ficou constatado que a Autuada não é reincidente, 

conforme informação de fls. 72. e que a infração não resultou em falta de pagamento 

do imposto, a Câmara, utilizando-se de sua faculdade, aplica o permissivo legal, 

conforme disposto no § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763/75, para reduzir a multa isolada 

aplicada a 50% (cinquenta por cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a 

que seja sanada a irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Veja-se: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º - A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 13 - A multa prevista no inciso XXXIV do art. 

54 desta lei, além das reduções previstas no § 9° 

deste artigo, poderá ser reduzida, na forma do § 

3° deste artigo, a até 50% (cinquenta por cento) 

do valor, ficando a redução condicionada a que 

seja sanada a irregularidade e efetuado o 

pagamento integral no prazo de trinta dias 

contados da publicação da decisão irrecorrível do 

órgão julgador administrativo. 

Destaca-se in casu a necessidade de encaminhamento de todos os arquivos 

autuados para a caracterização de irregularidade sanada, conforme dispositivo legal 

retro.  
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Posto isso, cumpre analisar a questão da sujeição passiva. 

Decidiu a Fiscalização atribuir responsabilidade tributária ao sócio da 

empresa, conforme consta à fl. 02. 

Ocorre, entretanto, que não há, no Auto de Infração, a descrição dos fatos 

que ensejaram tal ato, bem como inexiste, no campo das infringências desse 

lançamento fiscal dispositivos que embasassem a responsabilidade apontada. 

Lado outro, conforme documento de fls. 15, há evidencia de que a inscrição 

estadual se encontra ativa, o que reforça a necessidade de motivação da inclusão do 

sócio no polo passivo da autuação. 

Tomando também por paradigma a Portaria SRE nº 148, de 16/10/15, 

publicada após a intimação deste Auto de Infração, verifica-se que a omissão de 

entrega, código 1024039, objeto da autuação em tela, não constitui hipótese de 

infringência à legislação tributária estadual em relação às quais o sócio gerente ou 

administrador figurará como coobrigado. 

Neste sentido, revela-se incorreta a indicação do sócio como sujeito passivo, 

devendo ser excluído do polo passivo da obrigação tributária. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento para excluir o 

Coobrigado do polo passivo da obrigação tributária. Em seguida, ainda à unanimidade, 

em acionar o permissivo legal para reduzir a multa isolada a 50% (cinquenta por cento) 

do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º c/c § 13 da Lei nº 6.763/75, ficando a redução 

condicionada a que seja sanada a irregularidade e efetuado o pagamento integral no 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da decisão irrecorrível do órgão 

julgador administrativo. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros Derec Fernando Alves Martins Leme (Revisor) e Luciana Mundim de 

Mattos Paixão. 

 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2016. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 
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